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28 de outubro de 2021 

137/2021-PRE 

O F Í C I O  C I R C U L A R  

Participantes do Listado B3 

Ref.: Política de Tarifação do Tesouro Direto – Redução de Taxa de Custódia 

Reafirmando nosso compromisso em fomentar e buscar a democratização e 

competitividade do Programa do Tesouro Direto, a B3, alinhada com a 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN), informa que reduzirá a taxa de 

custódia de títulos públicos (taxa de custódia) de 0,25% para 0,20% ao ano 

a partir de 1 de janeiro de 2022. 

A taxa de custódia é provisionada diariamente na posição do investidor, a partir 

da liquidação da operação de compra em D+1, e cobrada, de forma pro rata, nos 

seguintes casos: 

• semestralmente (janeiro e julho); ou 

• nos eventos de custódia (resgate do título ou pagamento de juros); ou 

• na venda antecipada; ou 

• no encerramento da posição. 

Revogado pelo Ofício Circular n° 004/2023-PRE, de 20 de janeiro de 2023.
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Na hipótese da cobrança semestral, caso o valor da taxa seja inferior a R$10,00 

(dez reais), será acumulado para o semestre seguinte ou para a data de 

encerramento, o que ocorrer primeiro. 

Para os eventos de custódia, venda antecipada ou no encerramento da posição, 

a cobrança será efetuada independentemente do valor, ainda que inferior a 

R$10,00 (dez reais). 

Cabe ressaltar que se mantém, para os títulos do Tesouro Selic, a isenção da taxa 

de custódia até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por investidor pessoa 

física (CPF). 

Para ciência, informamos que a B3 e a STN realizarão campanhas de divulgação 

da nova taxa e recomendamos que as instituições financeiras promovam 

estratégias de comunicação para ampla divulgação ao investidor do varejo, 

principalmente os investidores com posição ativa no Tesouro Direto. 

Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com nossos RMs, os contatos 

estão disponíveis no Portal de Clientes: https://clientes.b3.com.br/pt_br/conheca-

a-b3/fale-com-seu-rm/, na seção “Fale com seu RM”. 
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